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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0651/19 - PLL Nº 278/19

 

Inclui o evento Natal Morro da Luz no Anexo II da Lei nº 10.903, de 31 de maio de 2010 – Calendário de
Eventos de Porto Alegre e Calendário Mensal de A�vidades de Porto Alegre –, e alterações posteriores,
no mês de dezembro.

 

Art. 1º  Fica incluído o evento Natal Morro da Luz no Anexo II da Lei nº 10.903, de 31 de maio de 2010 –
Calendário de Eventos de Porto Alegre e Calendário Mensal de A�vidades de Porto Alegre –, e alterações
posteriores, conforme o Anexo desta Lei.

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

/JM

 

 

ANEXO

 

DEZEMBRO

PERÍODO EVENTO DESCRIÇÃO E LOCAL DO EVENTO

No mês NATAL MORRO DA LUZ O Natal Morro da Luz é uma intervenção
urbana no Morro da Cruz que tem por objetivo
modificar a paisagem local a partir da



construção coletiva de evento feito por
moradores e em parceria com instituições,
empresas, organizações e governos. O evento
busca criar um ambiente de cooperação entre os
diferentes agentes locais, dar visibilidade e
potencializar negócios e pessoas.

 

Local: Morro da Cruz.

 

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 15/09/2021, às 11:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 15/09/2021,
às 11:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador, em 15/09/2021, às
11:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 15/09/2021, às
11:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 15/09/2021, às
11:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
15/09/2021, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0277786 e o código CRC B50339F8.

Referência: Processo nº 004.00074/2020-02 SEI nº 0277786
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